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RESOLVE designar o Juiz de Direito André Arruda Veras, Titular da 2ª Vara da Comarca de Trairi para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela 1ª Vara da mesma Comarca, durante licença paternidade do magistrado Cristiano 
Sanches de Carvalho, até 14/05/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 881/2022

Dispõe sobre desligamento, lotação e designação de candidata para o exercício da função de Juíza Leiga, no âmbito 
do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 02/2019, de 7 de fevereiro de 2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO o resultado do curso de Capacitação para Juízes(as) Leigos(as) – Turma VI, promovido pela Escola da 

Magistratura do Estado do Ceará – ESMEC, conforme Edital nº 05/2022, de 05 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 279/2022, disponibilizada no DJe em 10 de março de 2022, que estabelece a 

quantidade de juízes(as) leigos(as) nas Unidades do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do 
Estado do Ceará e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500073-56.2022.8.06.0002;
RESOLVE:
Art. 1º Desligar, a pedido, do programa de Juiz Leigo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a juíza leiga Natalia 

Barbosa Costa, inscrição nº 922003048.
Art. 2º Designar a candidata Dárdana Oliveira Dantas, inscrição nº 922000941, para o exercício da função de Juíza Leiga 

no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará, conforme previsão do item 17.1 do Edital nº 01/2019, 
disponibilizado no DJe de 08 de março de 2019.

§1º A juíza leiga será lotada na 23ª Unidade de Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza.
§2º A candidata deverá encaminhar Termo de Compromisso, no qual estarão estabelecidas as condições para sua atuação, 

devidamente assinado, para o e-mail institucional da Coordenadoria do Sistema dos Juizados Especiais, coord.sis.juiz.
especiais@tjce.jus.br, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da publicação desta Portaria.

§3º O descumprimento do disposto no §2º será considerado desistência e implicará eliminação do Programa de Juízes 
Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 3º Lotar a juíza leiga Francisca Vivia Teixeira Costa, inscrição nº 922001421, na 10ª Unidade de Juizado Especial Cível 
da Comarca de Fortaleza.

Art 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 898/2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8508126-
32.2022.8.06.0000;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar ALIDA BOTELHO MAGALHÃES, matrícula 76, do cargo em comissão de Assessor I, símbolo DAE-1, com 

lotação no Gabinete do Desembargador Francisco Darival Beserra Primo, e nomeá-la para o cargo em comissão de Assessor I, 
símbolo DAE-1, com lotação no Gabinete do Desembargador Everardo Lucena Segundo.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 885/2022

Dispõe sobre revogação parcial da Portaria n° 845/2022 e designação do Juiz Substituto  Paulo Augusto Gadelha de 
Abrantes.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 845/2022, na parte que designou a Juíza de Direito Alexsandra Lacerda Batista de Brito 
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para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte, e 
designar o Juiz  Substituto Paulo Augusto Gadelha de Abrantes, Titular da Vara Única da Comarca de Missão Velha, para 
responder pela referida Unidade, durante as férias do magistrado Miguel Feitosa Cardoso, no período de 02/05 a 31/05/2022.

   
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº 884/2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 403/2021 e a designação da Juíza de Direito Danúbia Loss Nicolao para 
exercer a função de Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Aracati.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº  8500100-37.2022.8.06.0035,

RESOLVE revogar a Portaria nº 403/2021 e designar a Juíza de Direito Danúbia Loss Nicolao, Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Aracati, para exercer as funções de Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
da Comarca de Aracati.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 886/2022
 
Dispõe sobre a designação da Juíza Substituta Priscilla Emanuelle de Melo Cavalcante para exercer a função de 

Diretora do Fórum da Comarca de Canindé.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com base nas disposições do 
art. 104, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei Estadual nº 16.397, de 14 de novembro de 2017);

RESOLVE revogar a Portaria n° 833/2022 e designar a Juíza Substituta Priscilla Emanuelle de Melo Cavalcante, Titular 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Diretora do Fórum da 
referenciada Comarca.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de abril de 2022

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº 883/2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 483/2021 e a designação do Juiz de Direito João Pimentel Brito para exercer 
a função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Crato.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500064-81.2022.8.06.0071,

RESOLVE revogar a Portaria nº 483/2021 e designar o Juiz de Direito João Pimentel Brito, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 
1ª Zona Judiciária, para exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 
Comarca de Crato.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 843/2022-GABPRESI

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.616/2011, que instituiu o Comitê Gestor da GAM;
CONSIDERANDO o teor da Decisão/Ofício nº 2164/2022-CGJUCGJ. oriunda da Corregedoria-Geral da Justiça;


